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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 1 de 1 

LEI Nº 10.781, DE 3 DE MAIO DE 2023 

Autógrafo nº 121/2023 – Projeto de Lei nº 124/2023 

 

Altera a Lei nº 8.968, de 11 de maio de 2017, 
de forma a atualizar a composição do 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Ambiental. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 2 
de maio de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 8.968, de 11 de maio de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 3º ................................................................................................................   

§ 1º O Conselho Gestor será composto por 7 (sete) membros que escolherão 
um Vice-Presidente e um Secretário Executivo, cujas atribuições e forma de 
eleição serão definidas em Regimento Interno do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente. 

§ 2º ....................................................................................................................: 

............................................................................................................................. 

d) 3 (três) membros do Poder Público Municipal indicados pelo Chefe do 
Executivo.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de maio de 2023. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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Araraquara-SP

Legislação Digital

LEI N° 8.968, DE 11 DE MAIO DE 2017

Autógrafo n° 104/17 - Projeto de Lei n° 122/17
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara

Institui o Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, e dá outras
providências.
(Redação dada pela Lei n° 10.144, de 2021)

O Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o que aprovou a
Câmara Municipal, em sessão ordinária de 9 (nove) de maio de 2017, promulga a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica instituído o Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental (FDA), com o objetivo de vincular receitas a serem aplicadas em
ações que visem o desenvolvimento sustentável e a preservação do meio ambiente no âmbito do Município. (Redação dada pela Lei n° 10.251, de
2021)

Parágrafo único.  As atividades relacionadas no “caput” deste artigo são as desenvolvidas no quadro de competências da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, tais como estabelecidas no art. 50 da Lei n° 10.110, 7 de janeiro de 2021. (Redação dada pela Lei
n° 10.144, de 2021)

Art. 2°  O Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental - FDA tem duração indeterminada, natureza contábil e será fiscalizado pelo
Conselho Municipal do Meio Ambiente, o qual, no escopo desta Lei, tem por atribuição debater os objetivos e as diretrizes do plano estratégico de
execução dos programas e projetos especiais de interesse ambiental, acompanhar a aplicação dos recursos, analisar e debater os relatórios
anuais de gestão orçamentária bem como promover e publicar o balanço anual contábil do FDA.

Art. 3°  O Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental será administrado por um Conselho Gestor, segundo diretrizes estabelecidas
nesta Lei.

§ 1°  O Conselho Gestor será composto por cinco membros que escolherão um Vice-Presidente e um Secretário Executivo, cujas
atribuições e forma de eleição serão definidas em Regimento Interno do Conselho Municipal de Meio Ambiente.

§ 2°  A composição do Conselho Gestor dar-se-á da seguinte forma:

a) titular da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, que exercerá a sua presidência; (Redação dada pela Lei n° 10.144,
de 2021)

b) dois membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente;

c) um membro do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE); (Redação dada pela Lei n° 10.251, de 2021)

d) um membro indicado pelo Chefe do Executivo, representando a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Participação
Popular;  (Redação dada pela Lei n° 10.144, de 2021)

§ 3°  Com exceção de seu Presidente, o mandato dos membros do Conselho Gestor será de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por
uma única ocasião, por igual período.

§ 4°  Os membros representantes do Poder Público referidos no § 2° deste Artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal e pelo
Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos - DAAE no prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrada em vigor da presente
Lei.

§ 5°  Os membros representantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente referidos no § 2° deste Artigo serão
escolhidos a partir de eleição realizada pelo referido Conselho, por meio de edital que estabelecerá forma, organização e prazo, para a realização
da eleição.

§ 6°  A eleição referida no parágrafo anterior deverá ocorrer na primeira reunião ordinária do Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente subsequente à entrada em vigor da presente Lei.

§ 7°  Pelas atividades exercidas no Conselho, os seus membros não receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou
benefícios, sendo, porém, considerados relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 4°  Constituirão receitas do FDA:

a) produto das multas aplicadas em razão do desrespeito à legislação ambiental;

b) contribuições e recursos auferidos por meio de contrapartidas devidas por processos executados em desacordo com a legislação
ambiental vigente;

c) contribuições, doações e legados de pessoas físicas e jurídicas, entidades, agências ou organismos de financiamento de direito privado,
com destinação exclusiva ao meio ambiente;

d) receitas oriundas de convênios celebrados, tendo por objetivo atender o meio ambiente;

e) auxílios, subvenções e contribuições de pessoas jurídicas de direito público, com fins específicos de aplicação no setor de meio
ambiente;

f) as dotações orçamentárias ou créditos adicionais e suplementares que lhe forem consignados;

g) as contribuições, subvenções e auxílios de órgãos da Administração Direta e Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
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h) as receitas específicas para o FDA oriundas de convênios, acordos e contratos celebrados entre o Município e instituições públicas e
privadas;

i) a remuneração oriunda de aplicação financeira;

l) outras receitas especificamente direcionadas ao Fundo;

k) os saldos de exercícios anteriores;

i) recursos/receitas decorrentes de Termo de Ajustamento de Conduta homologados pelo Poder Judiciário.

§ 1°  Em nenhuma hipótese é permitida a utilização de recursos deste Fundo para o pagamento de despesas com pessoa da administração
direta e indireta.

§ 2°  Os recursos do FDA, administrados pelo Conselho Gestor e fiscalizados pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente, deverão ser
depositados em conta especialmente aberta em instituição financeira, designada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Sustentabilidade. (Redação dada pela Lei n° 10.251, de 2021)

§ 3°  A qualquer momento, sempre que solicitado e, de forma sistemática, a cada dois meses, extrato bancário será apresentado ao
Conselho Municipal do Meio Ambiente.

Art. 5°  Ficam transferidos para este fundo os recursos atualmente existentes no fundo criado pela Lei n° 7.584, de 1° de dezembro de 2011.

Art. 6°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7°  Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 7.584, de 1° de dezembro de 2011.

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 11 (onze) dias do mês de maio do ano de 2017 (dois mil e dezessete).

Edinho Silva
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra.

Donizete Simioni
Secretária de Gestão e Finanças

Arquivada em livro próprio 1/2017. (“PC”).

Publicada no Jornal “A Cidade”, Terça-Feira, 16/maio/17 - Ano 112 - N° 116.

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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Balancete da Receita referente ao Período de 01/01/2023 a 31/12/2023
Exercício de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Classificação Classificação Receita OrçadaRubrica No Mês DiferençaFonte No Ano
Receita Arrecadada

10000000000 RECEITAS CORRENTES 465.500,00 264.482,86729.982,86 729.982,86

13000000000 RECEITA PATRIMONIAL 179.265,79 150.000,00179.265,79 29.265,79

13200000000 VALORES MOBILIÁRIOS 179.265,79 150.000,00179.265,79 29.265,79

13210000000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 179.265,79 150.000,00179.265,79 29.265,79

13210100000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 179.265,79 150.000,00179.265,79 29.265,79

13210101000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PROTEÇÃO SOCIAL ALTA
COMPLEXIDADE

179.265,79 150.000,00179.265,79 29.265,79

13210101047 0001 0159 RENDIMENTOS - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 179.265,79 179.265,79 150.000,00 29.265,79
17000000000 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 365.321,90 200.000,00365.321,90 165.321,90

17400000000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 365.321,90 200.000,00365.321,90 165.321,90

17410000000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 365.321,90 200.000,00365.321,90 165.321,90

17419901000 CENTRO UNIVERSITÁRIO ARARAQUARA - UNIARA 365.321,90 200.000,00365.321,90 165.321,90

17419901016 0001 1436 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 365.321,90 365.321,90 200.000,00 165.321,90
19000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 185.395,17 115.500,00185.395,17 69.895,17

19100000000 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 185.395,17 115.500,00185.395,17 69.895,17

19110000000 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 185.395,17 115.500,00185.395,17 69.895,17

19110600000 MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS 185.395,17 115.500,00185.395,17 69.895,17

19110610000 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS 185.395,17 115.500,00185.395,17 69.895,17

19110611000 0001 1437 Multas Administrativas por Danos Ambientais - Principal 0,00 0,00 10.000,00 -10.000,00
19110613006 0001 0450 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - QUEIMADA 116.306,02 116.306,02 70.000,00 46.306,02
19110613010 0001 0451 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - PODA DRÁSTICA 52.281,58 52.281,58 30.000,00 22.281,58
19110613011 0001 0452 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - LICENÇA AMBIENTAL 2.192,79 2.192,79 5.000,00 -2.807,21
19110614002 0001 0056 OUTRAS RECEITAS POR DANOS AO MEIO AMBIENTE - MULTAS E JUROS - DÍVIDA ATIVA 14.614,78 14.614,78 500,00 14.114,78

Total
Total Retificadora
Total Geral

465.500,00 264.482,86729.982,86 729.982,86

0,000,00 0,000,00

264.482,86729.982,86 465.500,00729.982,86

Versão 18/09/2023 - 17:45Usuário: FBERGAMIN  1SISVETOR INFORMATICA EIRELI 1/OFR00710 07/11/2025
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Balancete da Receita referente ao Período de 01/01/2024 a 31/12/2024
Exercício de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Classificação Classificação Receita OrçadaRubrica No Mês DiferençaFonte No Ano
Receita Arrecadada

10000000000 RECEITAS CORRENTES 3.225.000,00 -2.556.687,63668.312,37 668.312,37

13000000000 RECEITA PATRIMONIAL 39.452,10 200.000,0039.452,10 -160.547,90

13200000000 VALORES MOBILIÁRIOS 39.452,10 200.000,0039.452,10 -160.547,90

13210000000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 39.452,10 200.000,0039.452,10 -160.547,90

13210100000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 39.452,10 200.000,0039.452,10 -160.547,90

13210101047 0001 0159 RENDIMENTOS - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 39.452,10 39.452,10 200.000,00 -160.547,90
17000000000 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 542.444,84 2.870.000,00542.444,84 -2.327.555,16

17400000000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 542.444,84 2.870.000,00542.444,84 -2.327.555,16

17410000000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 542.444,84 2.870.000,00542.444,84 -2.327.555,16

17419800000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 542.444,84 2.870.000,00542.444,84 -2.327.555,16

17419901016 0001 1436 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 542.444,84 542.444,84 2.870.000,00 -2.327.555,16
19000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 86.415,43 155.000,0086.415,43 -68.584,57

19100000000 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 86.415,43 155.000,0086.415,43 -68.584,57

19110000000 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 86.415,43 155.000,0086.415,43 -68.584,57

19110600000 MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS 86.415,43 155.000,0086.415,43 -68.584,57

19110610000 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS 86.415,43 155.000,0086.415,43 -68.584,57

19110613006 0001 0450 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - QUEIMADA 66.617,70 66.617,70 100.000,00 -33.382,30
19110613010 0001 0451 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - PODA DRÁSTICA 13.084,22 13.084,22 50.000,00 -36.915,78
19110613011 0001 0452 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - LICENÇA AMBIENTAL 6.713,51 6.713,51 5.000,00 1.713,51

Total
Total Retificadora
Total Geral

3.225.000,00 -2.556.687,63668.312,37 668.312,37

0,000,00 0,000,00

-2.556.687,63668.312,37 3.225.000,00668.312,37

Versão 18/09/2023 - 17:45Usuário: FBERGAMIN  1SISVETOR INFORMATICA EIRELI 1/OFR00710 07/11/2025

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
E

R
 T

IA
G

O
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 M

E
N

D
E

S
 e

 P
E

D
R

O
 E

V
A

N
G

E
LI

S
T

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

6C
F

-D
A

03
-F

46
E

-4
E

E
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

6C
F

-D
A

03
-F

46
E

-4
E

E
4



 

Balancete da Receita referente ao Período de 01/01/2025 a 31/10/2025
Exercício de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Classificação Classificação Receita OrçadaRubrica No Mês DiferençaFonte No Ano
Receita Arrecadada

10000000000 RECEITAS CORRENTES 2.226.000,00 -1.573.750,50652.249,50 652.249,50

13000000000 RECEITA PATRIMONIAL 11.823,52 20.000,0011.823,52 -8.176,48

13200000000 VALORES MOBILIÁRIOS 11.823,52 20.000,0011.823,52 -8.176,48

13210000000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 11.823,52 20.000,0011.823,52 -8.176,48

13210100000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 11.823,52 20.000,0011.823,52 -8.176,48

13210101047 0001 0159 RENDIMENTOS - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 11.823,52 11.823,52 20.000,00 -8.176,48
17000000000 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 576.376,86 2.051.000,00576.376,86 -1.474.623,14

17400000000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 576.376,86 2.051.000,00576.376,86 -1.474.623,14

17410000000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 576.376,86 2.051.000,00576.376,86 -1.474.623,14

17410100000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 576.376,86 2.051.000,00576.376,86 -1.474.623,14

17419901016 0003 1436 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 576.376,86 576.376,86 2.051.000,00 -1.474.623,14
19000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 64.049,12 155.000,0064.049,12 -90.950,88

19100000000 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 64.049,12 155.000,0064.049,12 -90.950,88

19110000000 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 64.049,12 155.000,0064.049,12 -90.950,88

19110600000 MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS 64.049,12 155.000,0064.049,12 -90.950,88

19110610000 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS 64.049,12 155.000,0064.049,12 -90.950,88

19110613006 0001 0450 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - QUEIMADA 44.097,62 44.097,62 120.000,00 -75.902,38
19110613010 0001 0451 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - PODA DRÁSTICA 14.542,76 14.542,76 30.000,00 -15.457,24
19110613011 0001 0452 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - LICENÇA AMBIENTAL 5.408,74 5.408,74 5.000,00 408,74

Total
Total Retificadora
Total Geral

2.226.000,00 -1.573.750,50652.249,50 652.249,50

0,000,00 0,000,00

-1.573.750,50652.249,50 2.226.000,00652.249,50

Versão 18/09/2023 - 17:45Usuário: FBERGAMIN  1SISVETOR INFORMATICA EIRELI 1/OFR00710 07/11/2025
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